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CONTRATO Nº 12/2021

Processo nº 48340.000116/2021-57

  

Unidade Gestora: Coordenação-Geral de Recursos Logísticos

  
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA E A
EMPRESA JR ARTIGOS DE DECORAÇÕES E CORTINAS EIRELI.

A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia-MME, com sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília - Distrito Federal , CEP 70.065-900,
inscrito no CNPJ sob o nº 37.115.383/000-53, neste ato representado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, Senhor HELIO MOURINHO
GARCIA JUNIOR, inscrito no CPF nº 434.241.047-87, portador da Carteira de Identidade nº 306.919 MB/RJ, nomeado por meio da Portaria/GM nº 655, publicada no
D.O.U de 18.01.2019 - Seção 2 - Pág. 13, e com fundamento no inciso VII do artigo 59 do Regimento Interno da Secretaria Executiva/MME aprovado pela Portaria
GM/MME nº 108, de 14 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 16 de março de 2017, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa  JR
ARTIGOS DE DECORAÇÕES E CORTINAS EIRELI., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.857.865/0001-79, sediada na Quadra 300, conjunto 40, lote 6, Recanto das Emas,
Brasília-DF, CEP.: 72620-141,  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela  Senhora  RAIMUNDA IZIDIO DE SOUSA, portador(a) da Carteira de
Identidade nº 538.082-SSP/PI, e CPF nº 208.101.563-34, tendo em vista o que consta no Processo nº 48340.000116/2021-57 e em observância às disposições da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 4/2021-MME, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para o fornecimento, com instalação de persianas verticais e horizontais,
por demanda, para o Ministério de Minas e Energia, situado no Bloco “U” da Esplanada dos Ministérios, em Brasília/DF, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora - Sei 0513802, independentemente de
transcrição.



 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses,  a contar da sua assinatura, conforme fixado no Edital.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor estimado da contratação é de R$84.388,00 (oitenta e quatro mil trezentos e oitenta e oito reais).
 

Item Descrição Un Quant
Valor

Unit. Total

01

Fornecimento e instalação de Persianas novas verticais
em  juta resinada, composição 100% poliéster com
acabamento em resina acrílica, com g/m² 271, solidez
da cor 3-5 grado, a escolher, inclinação trama
≤3mm/10cm, inclinação urdime ≤3º/m, com tolerância
aurela ≤2mm/2m e tolerância largura 89 +-1.0mm,
presas por garras de aço e sustentadas por suportes de
aço em L‟ fixadas à estrutura das esquadrias,
penduradas em trilhos apropriados de alumínio
anodizado, com mecanismos para abertura por
recolhimento e por giro em 180°, com cabides e
envelopes em nylon tratados contra ressecamento,
comando giratório com redutor de velocidade em
bolinhas de PVC, corda de operação 100% em propileno
de alta resistência, com bandô em alumínio revestido
com a mesma juta da persiana, com remoção da
existente caso necessário.

M² 550 R$ 80,00 R$ 44.000,00

02 Fornecimento e instalação de Persianas novas verticais
em  juta resinada com  blecaute, composição 100%
poliéster com acabamento em resina acrílica,
estabilidade com classificação ótima, solidez da cor 3-5
grado, a escolher inclinação trama ≤3mm/10cm,
inclinação urdime ≤3º/m, com tolerância
aurela≤2mm/2m e tolerância largura 89 +-1.0mm,
presas por garras de aço e sustentadas por suportes de
aço em L‟ fixadas à estrutura das esquadrias,
penduradas em trilhos apropriados de alumínio
anodizado, com mecanismos para abertura por

M² 250 R$ 100,00 R$ 25.000,00



recolhimento e por giro em 180°, com cabides e
envelopes em nylon tratados contra ressecamento,
comando giratório com redutor de velocidade em
bolinhas de PVC, corda de operação 100% em propileno
de alta resistência, , com bandô em alumínio revestido
com a mesma juta da persiana, com remoção da
existente caso necessário com remoção da existente
caso necessário.

03

Fornecimento e instalação de  Forro tipo “black out”
nacional  (cortina), cor a escolher, fabricada em vinil,
com composição 100% em policloreto de vinila tipo
“Vulcan” ou similar, instalado em trilho suíço em
alumínio na cor branca com duas guias, sustentados por
suportes de aço em ‘L’, fixados à estrutura das
esquadrias, com remoção da existente caso necessário.

M² 80 R$ 100,00 R$ 8.000,00

04

Fornecimento e instalação de  Persianas novas
horizontais em laminas metálicas de 21 x 25 mm  pré-
tratadas quimicamente, acabamento esmaltado em
estufa, para maior aderência e melhor resistência a
corrosão pela tinta, que deve ser a de poliéster e
melanina, composta de pigmentos estáveis a luz,
umidade e aos raios ultravioletas. Terminais e
componentes com cores e padrões coordenados com o
conjunto. Escadas e cordões 100% em poliéster, giro
180° para melhor controle de luz. Freio de alta
sensibilidade para controle de altura. Cordão com
encaixe na base da persiana e clipes de instalação em
aço temperado e blindado internamente para
sustentação da persiana e capaz de resistir bem ao
manuseio, conforme existentes no MME, cor a escolher,
com remoção da existente caso necessário.

M² 30 R$ 110,00 R$ 3.300,00

05
Fornecimento e instalação  Bandô em
alumínio revestido com a mesma juta da persiana, com
remoção do existente caso necessário

M/L 200 R$ 20,44 4.088,00

VALOR TOTAL - R$84.388,00
 



3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2020, na classificação abaixo:

AÇÃO: 2000
PTRES: 173417
Natureza da Despesa: 33.90.39
Nota de Empenho: 2021NE83

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN
SEGES/MP n° 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. O valor é fixo e irreajustável.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 



11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária,
bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto
de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 



15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – COMUNICAÇÕES

16.1. Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste Contrato e o assunto específico da correspondência.

16.2. As comunicações feitas à CONTRATANTE deverão ser endereçadas à Coordenação Geral de Compras e Contratos-CGCC/SPOA do Ministério de Minas e
Energia, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco U, Sala 450-A - CEP 70.065-900 - Telefone (61) 2032.5456.

16.3. As comunicações feitas à CONTRATADA deverão ser endereçadas a empresa JR ARTIGOS DE DECORAÇÕES E CORTINAS EIRELI., estabelecida na Quadra
300, conjunto 40, lote 6, Recanto das Emas - CEP.: 72.620.141- Telefone: (61)3334-2373 - contato@jrdecoraçõesdf.com.br.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de
1993.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - COMBATE À CORRUPÇÃO E PROTEÇÃO DE DADOS

18.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar e cumprir os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange
ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e seus regulamentos, a Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, o Código Penal Brasileiro, e à
legislação aplicável ao presente instrumento.

18.2. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar e cumprir os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange
a proteção dos dados pessoais, em especial a Lei nº 13.709, de 14 agosto de 2018, sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa
natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, inclusive exigir o cumprimento pelos terceiros por ela contratados,  e à legislação aplicável ao presente
instrumento e no processo de contratação pública.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Brasília-DF para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

19.2. Assim havendo ajustado, foi lavrado o presente instrumento e disponibilizado por meio eletrônico por intermédio do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, com fundamento no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, que os seus representantes legais assinam.

 

Pelo CONTRATANTE:             



 

(Assinatura Eletrônica)
HELIO MOURINHO GARCIA JUNIOR

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração
MME/SE/SPOA

Pela CONTRATADA:

 
(Assinatura Eletrônica)

RAIMUNDA IZIDIO DE SOUSA
Representante legal da JR ARTIGOS DE DECORAÇÕES E CORTINAS EIRELI.

Documento assinado eletronicamente por Raimunda Izidio de Sousa, Usuário Externo, em 13/07/2021, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Helio Mourinho Garcia Junior, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em 13/07/2021, às 23:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0521884 e o código CRC 555AA892.

Referência: Processo nº 48340.000116/2021-57 SEI nº 0521884

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

